
    Nº 1781, sexta-feira, 13 de agosto de 2021

DECRETO Nº 43.810, de 13 de agosto de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de agosto de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Juliane Moser Wolodasczyk, matrícula 54.454, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010133411 e o
código CRC 123801F4.

DECRETO Nº 43.783, de 13 de agosto de 2021.

 

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Governo, a partir de 16 de agosto de 2021:

 

- Dixon Torres, para o cargo de Coordenador I de Apoio à Articulação Política.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010128087 e o
código CRC CCC3B5B6.

DECRETO Nº 43.794, de 13 de agosto de 2021.

 

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de Renato Diego Marconato e sua
esposa, localizada na Rua dos Aimorés, no Bairro
Petrópolis.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "h", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,
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1941,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "h", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial,
área de terras de propriedade de Renato Diego Marconato e sua esposa, ou de quem de
direito, destinada à instalação de uma Estação Elevatória de Esgoto, integrante do Sistema de
Esgotamento Sanitário das Bacias 8.1 e 9, a ser executada pela Companhia Águas de Joinville,
possuindo a seguinte descrição:

"Lote 01, da Quadra F, da Urbanização Paulo Kruger II, com área total de
448,71m² (quatrocentos e quarenta e oito metros e setenta e um decímetros quadrados), situado
nesta cidade de Joinville/SC, com as seguintes medidas e confrontações: fazendo frente a Norte
para a Rua Dos Aimorés, medindo 15,22m (quinze metros e vinte e dois centímetros);
confrontando-se pelo lado direito a Oeste, em duas linhas, partindo a 1ª do alinhamento da Rua
Dos Aimorés, em curva para a esquerda, medindo 8,89m  (oito metros e oitenta e nove
centímetros), prosseguindo a 2ª em reta, medindo 7,74m (sete metros e setenta e quatro
centímetros), ambas para a Rua Dos Serventuários; lado esquerdo, a Leste, medindo 29,38m (vinte
e nove metros e o trinta e oito centímetros), confrontando-se com o lote 02, de propriedade de
Renato Diego Marconato e sua esposa; fazendo o travessão dos fundos, a Sul, medindo 27,48m
(vinte e sete metros e quarenta e oito centímetros), confrontando-se com terras do Município de
Joinville. Imóvel matriculado sob nº 49.317 na 3ª Circunscrição desta Comarca e de inscrição
imobiliária nº 13.10.25.75.3212.0000."

Art. 2º Fica revogado o Decreto n. 27.443, de 17 de agosto de 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010130909 e o
código CRC 3604EF01.

DECRETO Nº 43.782, de 13 de agosto de 2021.

 

Promove nomeação.
 

3 de 110

Nº 1781, sexta-feira, 13 de agosto de 2021



O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, no Gabinete da Vice-Prefeita, a partir de 16 de agosto de 2021:

- Mariana Luiza dos Santos, para o cargo de Oficial de Gabinete II.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010127957 e o
código CRC 7B3E5BAD.

DECRETO Nº 43.781, de 13 de agosto de 2021.

 

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, no Gabinete da Vice-Prefeita, a partir de 16 de agosto de 2021:

- Andre Augusto de Souza, para o cargo de Coordenador I.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010127870 e o
código CRC 19FB1E48.

DECRETO Nº 43.780, de 13 de agosto de 2021.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, no Gabinete da Vice-Prefeita, a partir de 15 de agosto de 2021:

 

- Andre Augusto de Souza, do cargo de Oficial de Gabinete II.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010127590 e o
código CRC 53382C9A.

DECRETO Nº 43.790, de 13 de agosto de 2021.

 

Altera o Decreto nº 41.556, de 18 de março de
2021, que aprovou o Projeto de Regularização
Fundiária da localidade "Ulysses Guimarães Q 09-
20-32", Bairro Ulysses Guimarães.
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O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições:

 

DECRETA:

 

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 41.556, de 18 de março de 2021 passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º (...)
Matrícula do Imóvel: 25.593 da 3ª Circunscrição do
Registro de Imóveis." (NR)
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010129534 e o
código CRC E96D702A.

DECRETO Nº 43.809, de 13 de agosto de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de agosto de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Letícia Bittencourt Dutra, matrícula 54.452, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010133391 e o
código CRC 6ADF12E1.

DECRETO Nº 43.808, de 13 de agosto de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de agosto de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Bruna Luana Costa Miqueta, matrícula 54.457, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010133157 e o
código CRC 27DCA317.

DECRETO Nº 43.807, de 13 de agosto de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de agosto de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Loruama dos Santos Húttl, matrícula 54.456, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010133140 e o
código CRC 6F7B6646.

DECRETO Nº 43.800, de 13 de agosto de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de agosto de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Charlene Graciela Nurnberg, matrícula 54.455, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010132224 e o
código CRC 058BE500.

DECRETO Nº 43.799, de 13 de agosto de 2021.
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Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 17 de agosto de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Laura Comiotto Menestrina, matrícula 54.449, para o cargo de Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010132173 e o
código CRC A172886C.

DECRETO Nº 43.798, de 13 de agosto de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 17 de agosto de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:
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Daiane de Almeida Queiroz, matrícula 54.450, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010132154 e o
código CRC 6E24215F.

DECRETO Nº 43.797, de 13 de agosto de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de agosto de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Aline do Nascimento Oliveira, matrícula 54.451, para o cargo de Professor Educação Infantil
e Ensino Fundamental Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010132131 e o
código CRC D4984915.

DECRETO Nº 43.796, de 13 de agosto de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 17 de agosto de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Thaiz Cristina Ramos, matrícula 54.453, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010132069 e o
código CRC 8120DBCE.

DECRETO Nº 43.793, de 13 de agosto de 2021.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art.
8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei Municipal nº 8.858, de
28 de agosto de 2020 e art. 10, da Lei  Municipal nº 8.904, de 16 de dezembro de 2020,

  

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar por superávit financeiro 2020
da fonte de recursos 139, no valor de R$ 4.272.607,74 (quatro milhões, duzentos e setenta e dois
mil, seiscentos e sete reais e setenta e quatro centavos), no orçamento vigente da Secretaria de
Infraestrutura Urbana – SEINFRA, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

 U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
 Projeto /
Atividade

Fontes
de

Recursos

Modalidades
de Aplicação VALOR R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana –
SEINFRA.

15.451.14.2.2192
Zeladoria
pública -

SEINFRA
339 3.3.90 4.272.607,74

TOTAL 4.272.607,74

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes do superávit financeiro do exercício anterior da fonte 139, relativo ao Fundo especial
do Petróleo e conforme inciso I, § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, devidamente
comprovado pelo anexo XIV da citada lei e Demonstrativo de Superávit Financeiro.

 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

13 de 110

Nº 1781, sexta-feira, 13 de agosto de 2021



 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito 

 

 

ANEXOS: Balanço Patrimonial 0010054966 e o Demonstrativo de Superávit por fontes de
recursos 0010055402.
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010129982 e o
código CRC 8351BD7B.

DECRETO Nº 43.791, de 13 de agosto de 2021.

 

Aprova o Projeto de Regularização Fundiária de
Interesse Social da localidade "Área 23 PAC
Paraíso", Bairro Jardim Paraíso.

 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 68, da Lei Orgânica do Município;

Considerando o processo de intervenção governamental nos aspectos urbanísticos,
ambiental e fundiário, com o objetivo de ordenar e legalizar a ocupação de áreas urbanas
consolidadas, garantindo melhorias na qualidade de vida e fazendo com que a cidade cumpra a sua
função social;

Considerando que a estratégia de regularização fundiária visa à adequação de
assentamentos informais preexistentes às conformidades legais, por meio de ações prioritárias, de
modo a garantir o direito à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade
urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

Considerando que a regularização fundiária traz várias vantagens para a cidade,
ao possibilitar a oficialização da denominação de logradouros públicos e facilitar a implantação ou
ampliação dos serviços públicos em regiões carentes;

Considerando que morar irregularmente significa estar em condição de
insegurança permanente, motivo este que torna a regularização fundiária, além de um direito social,
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a condição para a realização integral de outros direitos constitucionais, como o trabalho, o lazer, a
educação e a saúde;

Considerando que é um instrumento da Política Urbana Federal, destinado a
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, instituído
pela Lei Federal nº 10.257/2001, Estatuto da Cidade, bem como a Lei Federal nº 13.465/2017,
trazendo o marco legal da política de regularização fundiária, regulamentada pelo Decreto Federal
nº 9.310/2018, que institui normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária
e Decreto Municipal nº 42.243/2021;

Considerando o Decreto Municipal nº 26.874/2016, que aprova a delimitação da
área urbana consolidada e o diagnóstico socioambiental para o Município de Joinville, e que a
localidade se encontra em área urbana consolidada, livre de áreas de risco, alagamento e/ou
relevante interesse ecológico;

Considerando que o projeto de regularização fundiária encontra-se em
conformidade com as Leis supracitadas, estando presentes todos os requisitos exigidos e necessários
para a aprovação;

Por fim, considerando que no procedimento de REURB se faz necessária a
decisão da autoridade competente, mediante ato formal, o qual se dará publicidade;

 

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o projeto de Regularização Fundiária de Interesse Social da
localidade "Área 23 PAC Paraíso", Bairro Jardim Paraíso, nos termos do art. 30, II, art. 28, V da
Lei Federal nº 13.465/2017;

Proprietário: Município de Joinville

Nº de Lotes: 19 (dezenove) Lotes

Matrícula do Imóvel: 77.913 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis

Área Total da Poligonal de Regularização: 6.519,16 m²

Área dos Lotes: 4.585,75 m²

Área pública: 504,28 m²

Área da Rua: 1.429,13 m²

Art. 2º O parcelamento decorrente do Projeto de Regularização Fundiária, ora
aprovado, deve ser registrado na Circunscrição que lhe estiver afeta.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010129727 e o
código CRC C0D16230.

DECRETO Nº 43.792, de 13 de agosto de 2021.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 8.858, de
28 de agosto de 2020 e do art. 8º da Lei Municipal nº 8.904, de 16 de dezembro de 2020,

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde - FMS,
na seguinte classificação funcional programática:

Unid.
Orçamentária

Nome da
Unid.

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.6.2.2291

Assistência
complementar -

serviços
hospitalares -

FMS

0.2.38 517 3.3.50 5.000.000,00

TOTAL 5.000.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação da seguinte dotação:
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Unid.
Orçamentária

Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.6.2.2291

Assistência
complementar -

serviços
hospitalares - FMS

0.2.38 514 3.3.91 5.000.000,00

TOTAL 5.000.000,00

 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010129843 e o
código CRC EA55E2F4.

DECRETO Nº 43.789, de 13 de agosto de 2021.

 

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 11 de agosto de 2021:

 

- Isis Cristina Rezende de Almeida, do cargo de Gerente de Vigilância Sanitária.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010129418 e o
código CRC 79898A70.

DECRETO Nº 43.811, de 13 de agosto de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Comunicação, a partir de 16 de agosto de 2021:

 

- Pierre Creuz, para o cargo de Coordenador I - Diretor de Arte.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010134477 e o
código CRC CF63979C.

DECRETO Nº 43.788, de 13 de agosto de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
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o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a partir de 10 de
agosto de 2021:

 

- Vânio Lester Kuntze, para o cargo de Gerente de Compras, Contratos e
Convênios.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010129292 e o
código CRC 612276D5.

DECRETO Nº 43.787, de 13 de agosto de 2021.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a partir de 10 de
agosto de 2021:

 

- Gilson Perozin, para o cargo de Diretor Executivo.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010129167 e o
código CRC 7F1129EA.

DECRETO Nº 43.795, de 13 de agosto de 2021.

 

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de Tupy S/A, localizada na Rua Papa
João XXIII, esquina com a Rua Xavier Arp.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "h", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "h", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Tupy S/A, ou de quem de direito, destinada a obra de estabilização
da encosta do Reservatório de Água "R-1" e conservação dos serviços públicos de saneamento
básico, a ser executada pela Companhia Águas de Joinville, possuindo a seguinte descrição:

"Um terreno, nesta cidade, nos fundos da Rua Papa João XXIII, esquina com a
Rua Xavier Arp, fazendo frente para uma área com acesso a estas ruas, com as seguintes medidas e
confrontações: Inicia-se no vértice denominado 'PO1', georreferenciado no Sistema Geodésico
Brasileiro, DATUM - SIRGAS 2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas,
Sistema UTM: E = 718291.101 m e N = 7090855.966m; segue confrontando-se com terras de
propriedade da Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN (Matrícula n° 27.030),
com o azimute de 162 °33'56" e a distância de 7,62m (sete metros e sessenta e dois centímetros) até
o vértice 'P02' (E = 718293.385m e N = 7090848.693m); deste segue confrontando-se com terras
de propriedade da Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN (Matrícula n°
27.030), com azimute de 68°39'22" e a distância de 78,50m (setenta metros e cinquenta
centímetros) até o vértice 'P03' (E = 718366.501m e N = 7090877.264m); deste segue
confrontando-se com terras de propriedade de Tupy S/A (Matrícula n° 109.324), com azimute
de 75°20'49" e a distância de 15,87m (quinze metros e oitenta e sete centímetros) até o
vértice 'P04' (E = 718381.859m e N = 7090881.280m); deste segue confrontando-se com terras de
propriedade de Tupy S/A (Matrícula n°109.324), com azimute de 150°36'20" e a distância
de 19,85m (dezenove metros e oitenta e cinco centímetros) até o vértice 'P05' (E = 718391.603m e
N = 7090863.983m); deste segue confrontando-se com terras de propriedade de Tupy S/A
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(Matrícula n° 109.324), com azimute de 185°42'48" e a distância de 23,16m (vinte e três metros e
dezesseis centímetros) até o vértice 'P06' (E = 718389.298m e N = 7090840.939m); deste segue
confrontando-se com terras de propriedade de Tupy S/A (Matrícula n° 109.324), com azimute
de 249°17'31" e a distância de 16,77m (dezesseis metros e setenta e sete centímetros) até o
vértice 'P07' (E = 718373.613m e N = 7090835.010m); deste segue confrontando-se com terras de
propriedade de Tupy S/A (Matrícula n° 109.324), com azimute de 170°24'34" e a distância
de 24,42m (vinte e quatro metros e quarenta e dois centímetros) até o vértice 'P08' (E =
718377.681m e N = 7090810.930m); deste segue confrontando-se com terras de propriedade de
Tupy S/A (Matrícula n° 109.324), com azimute de 176°03'17" e a distância de 9,98m (nove metros
e noventa e oito centímetros) até o vértice 'P09' (E = 718378.367m e N = 7090800.979m); deste
segue confrontando-se com terras de propriedade de Tupy S/A (Matrícula n° 109.324), com
azimute de 221°11'10" e a distância de 24,67m (vinte e quatro metros e sessenta e sete centímetros)
até o vértice 'P10' (E = 718362.125m e N = 7090782.416m); deste segue confrontando-se com
terras de propriedade de Tupy S/A (Matrícula n° 109.324), com azimute de 234°56'20" e a
distância de 14,89m (quatorze metros e oitenta e nove centímetros) até o vértice 'P11' (E =
718349.935m e N = 7090773.861m); deste segue confrontando-se com terras de propriedade de
Tupy S/A (Matrícula n° 109.324), com azimute de 242°42'02" e a distância de 20,64m (vinte
metros e sessenta e quatro centímetros) até o vértice 'P12' (E = 718331.593m e N =
7090764.394m); deste segue confrontando-se com terras de propriedade de Tupy S/A (Matrícula n°
109.324), com azimute de 235°47'07" e a distância de 11,29m (onze metros e vinte e nove
centímetros) até o vértice 'P13' (E = 718322.256m e N = 7090758.045m); deste segue
confrontando-se com terras de propriedade de Tupy S/A (Matrícula n° 109.324), com azimute
de 232°30'23" e a distância de 17,90m (dezessete metros e noventa centímetros) até o
vértice 'P14' (E = 718308.056m e N = 7090747.152m); deste segue confrontando-se com terras de
propriedade de Tupy S/A (Matrícula n° 109.324), com azimute de 319°52'32" e a distância
de 5,87m (cinco metros e oitenta e sete centímetros) até o vértice 'P15' (E = 718304.272m e N =
7090751.641 m); deste segue confrontando-se com terras de propriedade de Tupy S/A (Matrícula
n° 109.324), com azimute de 310°39 '26" e a distância de 50,50m (cinquenta metros e cinquenta
centímetros) até o vértice 'P16' (E = 718265.960m e N = 7090784.545m); deste segue
confrontando-se com terras de propriedade de Tupy S/A (Matrícula n° 109.324), com azimute
de 315°26'18" e a distância de 35,29m (trinta e cinco metros e vinte e nove centímetros) até o
vértice 'P17' (E = 718241.196m e N = 7090809.692m); deste segue confrontando-se com terras de
propriedade de Tupy S/A (Matrícula n° 109.324), com azimute de 350°47'58" e a distância
de 10,14m (dez metros e quatorze centímetros) até o vértice 'P18' (E = 718239.574m e N =
7090819.704m); deste segue confrontando-se com terras de propriedade de Tupy S/A (Matrícula n°
109.324), com azimute de 29°26'31" e a distância de 33,78m (trinta e três metros e setenta e oito
centímetros) até o vértice 'P19' (E = 718256.178m e N = 7090849.122m); deste segue
confrontando-se com terras de propriedade de Tupy S/A (Matrícula n° 109.324), com azimute
de 78°54'40" e a distância de 35,59m (trinta e cinco metros e cinquenta e nove centímetros) até o
vértice 'P01' (E = 718291.101m e N = 7090855.966m); início desta descrição, fechando assim o
perímetro do polígono acima descrito; contendo uma área total de 11.901,03m² (onze mil
novecentos e um metros e três decímetros quadrados), sem benfeitorias, área parte da Matrícula
n. 109.324 da 1ª Circunscrição desta Comarca, inscrição cadastral n° 13-21-31-72-735.."

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010131023 e o
código CRC 4B9B5E56.

DECRETO Nº 43.786, de 13 de agosto de 2021.

 

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a partir de 09
de agosto de 2021:

 

- Vânio Lester Kuntze, do cargo de Coordenador II da Unidade de Planejamento.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010129098 e o
código CRC C9F8A265.

DECRETO Nº 43.785, de 13 de agosto de 2021.

 

Promove exoneração.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a partir de 09
de agosto de 2021:

 

- Gilson Perozin, do cargo de Gerente de Compras, Contratos e Convênios.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010128907 e o
código CRC E4B69424.

DECRETO Nº 43.784, de 13 de agosto de 2021.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, no Departamento de Trânsito de Joinville, a partir de 16 de agosto de 2021:

 

- Rogerio Jose Lopes Pereira, para o cargo de Coordenação I da Área de
Fiscalização de Contratos da Gerência Operacional.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/08/2021, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010128440 e o
código CRC 60274429.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 263/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 21.0.042019-9, em face da
empresa Allerbest Comércio de Produtos para Laboratório Ltda (CNPJ nº 81.203.838/0001-84),
para apuração de eventual descumprimento do Termo de Contrato nº 094/2020, no que tange à
ausência de entrega total do objeto contratado, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0010104631 -
SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 12/08/2021.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 21.0.042019-9 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
042/2021 (8189152), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1647, em
12 de fevereiro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/08/2021, às 18:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010120560 e o
código CRC 90E1F599.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 197/2021

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
24/21, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 15/08/2021, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 0010022050, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação
da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 13/08/2021, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010089491 e o
código CRC 416076E2.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 

PORTARIA Nº 085, DE 12 DE AGOSTO DE 2021.

 

Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do contrato Nº 007/2021, firmado
com a empresa FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DA REGIÃO DE JOINVILLE - FURJ.
 
 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:
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Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 007/2021,
firmado com a empresa  FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE JOINVILLE -
FURJ, cujo objeto se refere à contratação de pessoa jurídica especializada na pesquisa de dados
para o Censo Previdenciário on-line a fim de coletar, atualizar, complementar e armazenar os dados
cadastrais e funcionais, de tempos anteriores, dos segurados do IPREVILLE, exclusivamente
referente aos servidores efetivos ativos, aposentados e pensionistas, inclusive seus
dependentes, composta pelos seguintes membros: 

 

1. Fiscais Administrativos

1.1 Geny Amélia dos Santos Pacheco, matrícula 128;

1.2 Miles Babireski, matrícula 122;

1.3 Suplente: Ildete Ender de Mello, matrícula 107.

 

2. Fiscais Técnicos

2.1 Cleusa Mara Amaral, matrícula 068;

2.2 Suplente: Helio Eugenio Lunelli, matrícula  007.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a
Portaria, conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº
29.994/2017, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como
os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma
que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e
dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a
aplicação de sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no
instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento
do serviço prestado;
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f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos
termos da Legislação vigente.

 

Art. 3º  Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

 

g) Solicitar a emissão de Pré Empenho;

h) Observar o saldo do contrato e caso necessário, solicitar aditivo de
acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

i) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com
pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

j) Informar ao Gerente Administrativo, a cada encerramento de exercício, as obrigações não
liquidadas no ano, visando à obtenção de cancelamento e/ou inscrição de saldos de
empenho a conta de restos a pagar;

k) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação
orçamentária, razão social e outros que se fizerem necessários;

l) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

m) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

 

Art. 4º  Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

 

n) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no
instrumento contratual;

o) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

p) Verificar se na entrega do objeto contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos de entrega estão de acordo com o estabelecido no instrumento
contratual;

q) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e
informar ao Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução
contratual;
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Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 12/08/2021, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010108745 e o
código CRC F8EC44EA.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 231/2021 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa da Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR  a servidora Indianara Cardoso da Luz, matrícula
48.356, cargo Técnico em Enfermagem, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade de
Saúde da Família Porte I - UBSF Cubatão, a partir de 14 de agosto de 2021.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/08/2021, às 16:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010134095 e o
código CRC 2F768D88.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 816/2021 - SED.GAB

 

Joinville, 12 de  agosto de 2021.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Caroline Isabele Lorenzi, matrícula 41825 e Karin Roberta Reinert da Luz,
matrícula 31982, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Rosana Aparecida de Almeida Sehnem, matrícula 36384 e Gisele Borba
Ramos, matrícula 23659, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora  Zinai Gomes D Almeida Santos, matrícula 49325.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/08/2021, às 08:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010109574 e o
código CRC 2A678BA3.

29 de 110

Nº 1781, sexta-feira, 13 de agosto de 2021



PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 815/2021 - SED.GAB

 

Joinville, 12  de agosto de 2021.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Sulamita Wagner Gartz, matrícula 48865 e  Tais Fanha Félix, matrícula 47813,,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Daiane Marlene Deglmann Schneider, matrícula 41377 e Marlete Aline Conti
Wroblewski, matrícula 40897, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceria avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Rudinei Dutra , matrícula 51325.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/08/2021, às 08:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010109445 e o
código CRC 95C7606B.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

PORTARIA Nº 208/2021/SEINFRA/GAB

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria de Infraestrutura
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Urbana.
 

O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar até 31/12/2024 os servidores abaixo relacionados, da
unidade da Secretaria de Infraestrutura Urbana, a conduzir os veículos oficiais, em complemento à
Portaria nº 002/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 015/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
017/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 023/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
057/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 071/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
107/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 143/2021/SEINFRA/GAB e Portaria nº
185/2021/SEINFRA/GAB:

 

Matrícula Nome completo CPF Secretaria Unidade Nº da CNH

53.309 Érika Santos
Tomé

069.816.629-
90

Seinfra Unidade de
Transportes

05263104624

45.963
Andressa de
Mello Kalef

Rangel

066.195.239-
86 Seinfra

Unidade de
Banco de
Projetos

03882806839

44.087
Thomaz Henrique

Thomsen
729.206.539-

20 Seinfra
Unidade de
Banco de
Projetos

02818707281

54.445 Janaina Ferreira
Teixeira

005.098.089-
05

Seinfra Gabinete da
Seinfra

02321147292

 

Art. 2º Para a condução dos veículos oficiais acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,
com destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º Esta portaria não substitui a Portaria nº
002/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 015/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
017/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 023/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
057/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 071/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
107/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 143/2021/SEINFRA/GAB e Portaria nº
185/2021/SEINFRA/GAB.
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Jorge Luiz Correia de Sá

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/08/2021, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010111494 e o
código CRC 8C920224.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 199/2021

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
23/21, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 15/08/2021, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 0010039313, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação
da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 13/08/2021, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010089889 e o
código CRC 03A8652F.

 

EDITAL SEI Nº 0010110779/2021 - DETRANS.UNO
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Joinville, 12 de agosto de 2021.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE – DETRANS

Eu Alexandre Roger Demaria - Autoridade de Trânsito do Município de Joinville - conforme
Lei Municipal 378/2012, Art. 17, inciso II c/c Portaria GABP 027-2021, HOMOLOGO as
decisões dos processos de Defesa de Autuação, conforme disposto no Artigo 284, §1º do
Código de Trânsito Brasileiro e Resolução 619/2016 do CONTRAN, bem como faço saber
a todos os interessados e ao público em geral e torno público seus resultados.

Os resultados dos recursos referem-se às infrações lavradas no âmbito do município de
Joinville, cuja competência seja aquela definida na Portaria 059/2007 do DENATRAN -
municipal e ou concorrentes quando lavradas por agentes de trânsito municipais.

Nos casos em que o processo for indeferido, a notificação de penalidade será
encaminhada ao endereço do proprietário, conforme disposto no Artigo 282 do Código de
Trânsito Brasileiro.

Relatório de processos lançados no sistema DETRANNET no dia 06 / 08 / 2021   até 
 12 / 08 / 2021.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 10110786.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA - AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 12/08/2021, às 11:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010110779 e o
código CRC 1523ED58.

 

EXTRATO SEI Nº 0010120648/2021 - SECULT.UCP
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Joinville, 12 de agosto de 2021.

 

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Cultura e Turismo, no
uso de suas atribuições, torna público e de conhecimento dos interessados, o presente Edital de
Concurso público para seleção de pessoas físicas e jurídicas domiciliadas e sediadas no Município
de Joinville, que tenham interesse em firmar com esta Administração Pública Municipal Termo de
Contrato para a execução de projetos de ações culturais selecionados por meio deste Edital, com
fulcro no inciso III, do art. 2.º da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 e Decreto nº
39.557, de 02 de outubro de 2020 que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural
a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº
6, de 20 de março de 2020 e alterado pelo decreto 10.751 de 22 de julho de 2021. 

Período para recebimento dos envelopes: das 00h01min do dia 16/08/2021 até às
23h59min do dia 17/09/2021. O edital e seus anexos estão disponíveis na página
eletrônica: https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/editais-lei-aldir-blanc-2021/

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 12/08/2021, às 18:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010120648 e o
código CRC 05779FA1.

 

EXTRATO SEI Nº 0010120404/2021 - SECULT.UCP

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2021.

 

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Cultura e Turismo, no
uso de suas atribuições, torna público e de conhecimento dos interessados, o presente Edital de
Concurso público para seleção de pessoas físicas e jurídicas domiciliadas e sediadas no Município
de Joinville, que tenham interesse em firmar com esta Administração Pública Municipal Termo de
Contrato para a execução de projetos de ações culturais para a realização de Festivais, Eventos e
Festas Populares selecionados por meio deste Edital, com fulcro no inciso III, do art. 2.º da Lei
Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 e Decreto nº 39.557, de 02 de outubro de 2020 que
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dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 e alterado
pelo decreto 10.751 de 22 de julho de 2021.

Período para recebimento dos envelopes: das 00h01min do dia 16/08/2021 até às
23h59min do dia 17/09/2021. O edital e seus anexos estão disponíveis na página
eletrônica: https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/editais-lei-aldir-blanc-2021/

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 12/08/2021, às 18:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010120404 e o
código CRC 44DE5EFA.

 

EXTRATO SEI Nº 0010115103/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 124/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada  Maria do
Carmo Gonçalves de Farias ME, cujo quadro societário é formado pela Sra. Maria do Carmo
Gonçalves de Farias, inscrita no C.N.P.J. nº 85.303.162/0001-51, que versa sobre a contratação
de mini-escavadeira hidráulica para atender a Unidade de Drenagem (UD) para os diversos
serviços no Município de Joinville, na forma de Pregão Eletrônico nº 165/2017. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de
agosto/2019 à julho/2020, em 2,31% (dois inteiros e trinta e um centésimos por cento), conforme
segue:
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Item Unid.
medida

Vl/Hora
Atual

Vl./Hora
Reajustado

Locação de Mini-escavadeira hidráulica (sistema de marcha lenta automática), com
potência do motor de 38 à 43hp cabine fechada com ar condicionado, sapatas de

400mm de largura, bomba de auto abastecimento; sistema auxiliar de deslocamento
de lança; lâmina dianteira com largura de 1960 à 1980mm e altura de 345 à 375mm
,  caçamba de 0,05 à 0,25 m³; peso operacional de 4.500 à 5.500Kg, velocidade de

giro de 8,8 rpm, válvula anti-choque no sistema hidráulico;  lança com alcance de 5
à 6,5 metros, braço de 1,5 à 2 metros, profundidade máxima de escavação de 3 à 4
metros, linha hidráulica auxiliar para instalação de implementos; (capacidade do

tanque de combustível é de 50 à 75 litros; capacidade do tanque hidráulico é de 25
à 70 litros e sistema hidráulico total é de 55 à 80 litros).

Horas
R$

66,20
R$ 67,73

I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 136.851,25 (cento e trinta e seis mil oitocentos e
cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos) para R$ 140.014,17 (cento e quarenta mil quatorze
reais e dezessete centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através dos ofícios
nº 7865349 e 9044365, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana através dos
memorando nº 7865360, 8758163, 9045182 - SEINFRA.UND, 7865998, 8760902, 9058838 -
SEINFRA.UCG; e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.6" e no  5º Termo
Aditivo – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo na
forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à
agosto/2020, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 2.611,89 (dois mil
seiscentos e onze reais e oitenta e nove centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais
emitidas de 11/09/2020 à 22/06/2021, conforme Informação SEI nº 9791429.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/08/2021, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010115103 e o
código CRC E262E93D.

 

EXTRATO SEI Nº 0010120695/2021 - SECULT.UCP

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2021.
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O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Cultura e Turismo, no
uso de suas atribuições, torna público e de conhecimento dos interessados, o presente Edital de
Concurso público para seleção de pessoas físicas e jurídicas domiciliadas e sediadas no Município
de Joinville, que tenham interesse em firmar com esta Administração Pública Municipal Termo de
Contrato para a execução de projetos de ações culturais para a realização de Compra de espetáculos
para o Natal selecionados por meio deste Edital, com fulcro no inciso III, do art. 2.º da Lei Federal
nº 14.017, de 29 de junho de 2020 e Decreto nº 39.557, de 02 de outubro de 2020 que dispõe sobre
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 e alterado pelo decreto
10.751 de 22 de julho de 2021.

Período para recebimento dos envelopes: das 00h01min do dia 16/08/2021 até às
23h59min do dia 17/09/2021. O edital e seus anexos estão disponíveis na página
eletrônica: https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/editais-lei-aldir-blanc-2021/

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 12/08/2021, às 18:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010120695 e o
código CRC 4619C4B7.

 

EXTRATO SEI Nº 0010120709/2021 - SECULT.UCP

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2021.

 

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Cultura e Turismo, no
uso de suas atribuições, torna público e de conhecimento dos interessados, o presente Edital de
Concurso público para seleção de pessoas físicas e jurídicas domiciliadas e sediadas no Município
de Joinville, que tenham interesse em firmar com esta Administração Pública Municipal para
premiação de trajetória artístico cultural selecionados por meio deste Edital, com fulcro no inciso III,
do art. 2.º da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 e Decreto nº 39.557, de 02 de outubro
de 2020 que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante
o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020
e alterado pelo decreto 10.751 de 22 de julho de 2021.
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Período para recebimento dos envelopes: das 00h01min do dia 16/08/2021 até às
23h59min do dia 17/09/2021. O edital e seus anexos estão disponíveis na página
eletrônica: https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/editais-lei-aldir-blanc-2021/

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 12/08/2021, às 18:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010120709 e o
código CRC 38A561E1.

 

EXTRATO SEI Nº 0010103327/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 6º Termo Aditivo
ao Contrato nº 268/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Sudoeste, representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada Riacho
Transportes Ltda, inscrita no CNPJ n° 10.819.024/0001-20, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. André Luiz Kandir Hess e pela Sra. Vera lucia Hess, representada pelo Sr. André Luiz
Kandir Hess, que versa sobre a contratação de caminhões basculantes, diferencial duplo, com
capacidade para 10m3 para atender os serviços de Zeladoria pública realizados pelas Subprefeituras
nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma do Pregão Presencial nº 259/2015, assinada em
03/08/2021.

 

1º) Consoante ao documento SEI nº 9672438, Onde se lê:

1º)  Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
contrato alterando a Cláusula Quinta - Prazos e Forma de execução dos serviços, subitem "5.4",
alterando o índice de reajuste para o período acumulado de Novembro/2019 à Outubro/2020
de: IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado para: IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo. Em conformidade com o memorando SEI nº 8619000 - SPO.NAD, Anexo
SEI nº 8610064 e Parecer Jurídico SEI nº 9291243 - PGM.UAD.

Leia-se:

1º)  Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
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contrato alterando a Cláusula Quinta - Prazos e Forma de execução dos serviços, subitem "5.4",
alterando o índice de reajuste para o período acumulado de Novembro/2019 à Outubro/2020
de: IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado para: IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo. Em conformidade com o memorando SEI nº 8619000 - SPSO.NAD, Anexo
SEI nº 8610064 e Parecer Jurídico SEI nº 9291243 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/08/2021, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010103327 e o
código CRC 1D0A277E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010126412/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1737/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada MAGAZINE MENEGHEL LTDA - inscrita no CNPJ nº
01.942.594/0001-12, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
materiais de papelaria através do Pregão Eletrônico n.º 006/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro
de Preços n.º 006/2020-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 018/2020 – Ata de
Registro de Preços n.º 743/2020. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma
do Pregão Eletrônico nº 006/2020, assinada em 09/08/2021, no valor de R$ 178,50 (cento e
setenta e oito reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/08/2021, às 14:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/08/2021, às 15:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010126412 e o
código CRC D24F055C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010134667/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
974/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIRÚRGICA
SANTA CRUZ COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
94.516.671/0002-34, que versa sobre aAquisição de de medicamentos para atendimento de
demandas judiciais e de requerimentos administrativos do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 275/2020, assinada em 05/08/2021, no valor de R$ 7.941,60 (sete mil
novecentos e quarenta e um reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/08/2021, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/08/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010134667 e o
código CRC DF074A01.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010134472/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1108/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COMERCIAL
MULTVILLE LTDA – EPP - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre
a Aquisição de materiais hospitalares, saneantes e EPIs para atendimento ao COVID 19. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 301/2020, assinada em 05/08/2021, no valor de R$ 22.050,00 (vinte e
dois mil cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/08/2021, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/08/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010134472 e o
código CRC 05146231.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010133986/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1069/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada DISTRILAB
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS LABORATORIAIS EIRELI - inscrita
no CNPJ nº 27.914.706/0001-15, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico
nº 044/2020, assinada em 29/07/2021, no valor de R$ 18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/08/2021, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/08/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010133986 e o
código CRC 75F0B0BE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010134209/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 998/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada AABA
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº
80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 044/2020, assinada em 23/07/2021, no
valor de R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais) 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/08/2021, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/08/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010134209 e o
código CRC 59654D00.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010133679/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1149/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.343.029/0001-90, que versa sobre a Aquisição
de fórmulas alimentares e leite em pó para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da
Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº 178/2020, assinada em 12/08/2021, no valor de R$
49.986,26 (quarenta e nove mil novecentos e oitenta e seis reais e vinte e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/08/2021, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/08/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010133679 e o
código CRC A08B0BFE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010132378/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1075/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.343.029/0001-90, que versa sobre a Aquisição
de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 044/2020, assinada em 30/07/2021, no valor de R$ 47.600,00 (quarenta e sete mil e
seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/08/2021, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/08/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010132378 e o
código CRC F84A7E48.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010107959/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1063/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BECTON
DICKINSON INDUSTRIA CIRURGICAS LTDA - inscrita no CNPJ nº 21.551.379/0008-
74, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José. Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº 044/2020, assinada em
29/07/2021, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)
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29/07/2021, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/08/2021, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/08/2021, às 14:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010107959 e o
código CRC 0F92D9A2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010101182/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1092/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada OPEN FARMA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
27.130.979/0001-79, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem II para atendimento
de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José. Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico
nº 288/2020, assinada em 03/08/2021, no valor de R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/08/2021, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/08/2021, às 14:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010101182 e o
código CRC 455F0FC3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010130253/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1744/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 21.189.579/0001-52, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente
para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e
do Hospital Municipal São José de Joinville/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
123/2020, assinada em 09/08/2021, no valor de R$ 949,00 (novecentos e quarenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/08/2021, às 14:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/08/2021, às 15:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010130253 e o
código CRC 350FC58B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010127826/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1745/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada BRM INDUSTRIA E COMERCIO DE ROTULOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 14.218.014/0001-90, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente
para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e
do Hospital Municipal São José de Joinville/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
123/2020, assinada em 09/08/2021, no valor de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/08/2021, às 14:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/08/2021, às 15:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010127826 e o
código CRC 25ED493C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010127310/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1743/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada VALE DIAGNOSTICOS LTDA – EPP  - inscrita no CNPJ nº
23.980.789/0001-90, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 044/2020, assinada em 09/08/2021, no
valor de R$ 39,00 (trinta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/08/2021, às 14:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/08/2021, às 15:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010127310 e o
código CRC 0606BE13.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010123294/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1778/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada BAXTER HOSPITALAR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
49.351.786/0010-71, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos,
antimicrobianos e de alto custo para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 1387/2021, assinada em 12/08 /2021, no valor de R$ 19.055,00 (dezenove mil
cinquenta e cinco reais).

46 de 110

Nº 1781, sexta-feira, 13 de agosto de 2021



Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/08/2021, às 14:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/08/2021, às 15:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010123294 e o
código CRC 45D77E04.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010119619/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1739/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada G.M. VALENCIA - PRODUTOS HOSPITALARES  - inscrita
no CNPJ nº 23.420.875/0001-48, que versa sobre a Aquisição de materiais médicos para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 309/2020, assinada em 09/08/2021, no valor de R$
1.655,20 (um mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/08/2021, às 14:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/08/2021, às 15:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010119619 e o
código CRC 4C722437.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010119394/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1746/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada VIVA CARE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 24.562.614/0001-25,  que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 09/08/2021, no valor de R$ 142,50 (cento e quarenta e dois reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/08/2021, às 14:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/08/2021, às 15:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010119394 e o
código CRC 03BE20A3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010117796/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1736/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada DGW BRASIL EIRELI - inscrita no CNPJ nº 26.168.566/0001-
10, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente para atendimento de demanda da rede
das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José de
Joinville/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 123/2020, assinada em 09/08/2021, no valor de
R$ 1.207,10 (um mil duzentos e sete reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/08/2021, às 14:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/08/2021, às 15:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010117796 e o
código CRC 3F1A2574.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010117609/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1742/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada MAYCON WILL EIRELI  - inscrita no CNPJ nº 18.712.730/0001-
80, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 044/2020, assinada em 09/08/2021, no valor de R$
127,00 (cento e vinte e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/08/2021, às 14:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/08/2021, às 15:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010117609 e o
código CRC BC03D8A4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010090365/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 21/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal do Meio Ambiente,
representada pelo Sra. Schirlene Chegatti, e a empresa contratada Famader Farmácia de
Manipulação Ltda - inscrita no CNPJ nº 08.145.933/0001-89, que versa sobre a aquisição de
medicamentos manipulados para a Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria
de Agricultura e Meio Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico nº 002/2021, assinada
em 11/08/2021, no valor de R$ 20.813,00 (vinte mil oitocentos e treze reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/08/2021, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010090365 e o
código CRC 573899FB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010086112/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
325/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda -
inscrita no CNPJ nº 84.697.051/0001-04, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Beno Harger
Filho, Sr. Joao Francisco Harger, Sr. Vilmar Harger, Sr. Waldir Harger, Sr. Hugo Francisco
Hoffmann, Sr. Paulo Roberto Harger, Sr. Carlos Roberto Harger, Sr. Felipe Harger, Sra. Rosevita
Harger Hoffmann, Sr. Roberto Jose Harger Filho, Sra. Francelina Rosa Moreira Harger, Sr.
Reinoldo Bertholdo Harger, neste ato representada pelo Sr. Vilmar Harger e Sr. Hugo Francisco
Hoffmann, que versa sobre a aquisição de vales transporte para os alunos da Rede Municipal de
Ensino que residem em áreas (bairros) distantes das Unidades Escolares as quais frequentam
diariamente pela falta de vagas próximas as suas casas - na forma da Inexigibilidade de Licitação
nº 089/2021 , assinado em 10/08/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de
R$ 1.719.560,80 (um milhão, setecentos e dezenove mil quinhentos e sessenta reais e oitenta
centavos),

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/08/2021, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010086112 e o
código CRC 28283FC4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010090677/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
318/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Andre Mendonça Furtado Mattos e a empresa L L de Almeida Brinquedos - inscrita
no CNPJ nº 19.107.856/0001-99, representada pelo Sr. Loami Luis de Almeida, que versa sobre a
aquisição de brinquedos necessários para atender as necessidades dos eventos promovidos
pela Secretaria de Esportes - na forma do Pregão Eletrônico nº 175/2021, assinado em
11/08/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 13.315,00 (treze mil
trezentos e quinze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/08/2021, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010090677 e o
código CRC CAE53A73.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010122729/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 091/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa SOMA/SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº. 05.531.725/0001-20, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. PEDRO ANTONIO LAPINSCKI, Sr. JULIO CESAR MAFACIOLI,
Sr. GILSON LUIS DAL MAS e Sr. MARCELO LAPINSCKI, neste ato representada pelo Sr.
Júlio Cesar Mafacioli, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento
de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José - na forma do  Pregão Eletrônico nº 044/2020, assinado
em 12/08/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 89.000,00 (oitenta e
nove mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/08/2021, às 14:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/08/2021, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010122729 e o
código CRC 57EE958E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010084099/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
322/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa TRANSPORTE E TURISMO SANTO
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ANTÔNIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 84.697.051/0001-04, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Beno Harger Filho, Sr. João Francisco Harger, Sr. Vilmar Harger, Sr. Waldir Herger, Sr.
Hugo Francisco Hoffmann, Sr. Paulo Roberto Harger, Sr. Carlos Roberto Harger, Sr. Felipe
Harger, Sra. Rosevita Harger Hoffmann, Sr. Roberto Jose Harger Filho, Sra. Francelina Rosa
Moreira Harger e Sr. Reinoldo Bertholdo Harger, representada pelo Diretor Operacional, Sr. Vilmar
Harger e pelo Diretor Financeiro, Sr. Hugo Francisco Hoffmann, que versa sobre a aquisição de
vales transporte para alunos contemplados pelo MEDIOTEC (PRONATEC)  - na forma
de Inexigibilidade de Licitação nº 216/2021, assinado em 10/08/2021, com a vigência até 31 de
dezembro de 2021, no valor de R$ 61.845,00 (sessenta e um mil, oitocentos e quarenta e cinco
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/08/2021, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010084099 e o
código CRC 9CC00DA0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010083866/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
319/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Osmar da Cunha O Empresário, inscrita no CNPJ
nº 10.792.714/0001-33, representada pelo Sr. Osmar da Cunha, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviço de transporte de materiais, na forma do Pregão Eletrônico nº
191/2021, assinado em 10/08/2021, com a vigência de 15 (quinze) meses e o prazo da execução
dos serviços em 12 (doze) meses, no valor de R$ 114.696,45 (cento e quatorze mil, seiscentos e
noventa e seis reais e quarenta e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/08/2021, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010083866 e o
código CRC 8C9E660A.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0010102351/2021 - DETRANS.NAD

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento dos interessados a
Dispensa de Licitação nº. 032/2021, destinada a Aquisição de equipamentos para utilização nos
serviços de fiscalização dos contratos da Gerência de Operações do
DETRANS. Fornecedor: Insize do Brasil Importação, Exportação e Comercio de Ferramentas e
Equipamentos Dimensionais LTDA, inscrito na CNPJ nº 10.716.869/0001-
90. Valor: R$ 4.173,00 (quatro mil cento e setenta e três reais). Fundamento legal: Art. 24, inciso
II, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 12/08/2021, às 10:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010102351 e o
código CRC AF80C081.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0010119204/2021 - SAP.UPR

 

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade nº 275/2021, destinada à contratação de empresa
especializada para ministrar formação para profissionais da Educação Infantil da Rede Municipal de
Ensino, com o tema: Intencionalidade Pedagógica nos Processos de Aprendizagem. Fornecedor:
MOTS & PARAULAS ESTUDOS E ASSESSORIA PEDAGÓGICA LTDA. Valor Total: R$
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3.000,00. Fundamento legal: art. 25, inciso II, § 1º, e artigo 13, inciso VI, ambos da Lei nº
8.666/1993 e suas alterações posteriores. Parecer Jurídico SEI nº 0010088487, de 10 de agosto de
2021. Chave no TCE: 2D9A7A9DE07F87F3AE76220D274F5A48685BFF5C.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2021, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/08/2021, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010119204 e o
código CRC F705C144.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0010119320/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 274/2021, destinado a
contratação de empresa especializada para ministrar formação para profissionais da Educação
Infantil da Rede Municipal de Ensino, com o tema: Parâmetros Nacionais de Qualidade da
Educação Infantil. Fornecedor: ESCOLA DE EDUCADORES BACURI S/S LTDA. Valor
Total: R$ 2.500,00. Fundamento legal: artigo 25, inciso II, § 1º, e artigo 13, inciso VI, ambos da
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores - Parecer Jurídico SEI nº 0010088555, de 10 de agosto de
2021. Chave no TCE: C2DD77887E3B66F367DEFBE8126EB624DC643121.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2021, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/08/2021, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010119320 e o
código CRC EF6100FA.
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EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0010122605/2021 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.
CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0010122500/2021 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal
do COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0100/14 (SEI n° 20.0.126450-4)
Autuado: Osni de Souza
Auto de Infração Ambiental n° 0907/14
Relatora: Cristina Jandrey Silva
Data do Julgamento: 11/08/2021
DECISÃO: Recurso Administrativo contra decisão exarada no Auto de Infração Ambiental lavrado
pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA. Julgamento de 1ª instância: Manutenção
da penalidade de multa de 3 (três) UPMs. Recurso Administrativo ao COMDEMA. DECISÃO:
Concluiu a Relatora pela MANUTENÇÃO da multa arbitrada em primeira instância administrativa
de 3 (três) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi acolhido o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 13/08/2021, às 08:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010122605 e o
código CRC 360FEA85.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010110593/2021 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 12 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
443/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Acácia Engenharia
Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.116.134/0001-47, cujo quadro societário é formado por Marcos
Acácio Martins e Eduarda Maria Martins, representada pelo Sr. Marcos Acácio Martins, que versa
sobre a contratação de empresas para prestação de serviço de engenharia de manutenção corretiva
em vias públicas do município de Joinville pavimentadas com revestimento asfáltico, divididas em
04 (quatro) setores. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução
em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 06/12/2022 e 16/08/2022,
respectivamente. Justifica-se em conformidade com os memorandos SEI nº 9422255 -
SEINFRA.UNP e nº 9428536 - SEINFRA.UCG, anexos SEI nº 9421790, 9421818 e 9421828; e
Parecer Jurídico SEI nº 0010045956.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/08/2021, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010110593 e o
código CRC 43F55AC4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010122509/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
125/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa CG IMOVEIS E
PARTICIPACOES LTDA - inscrita no CNPJ nº 83.544.718/0001-76, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. EMIR AMIN GHANEM, Sr. VINICIUS CORAL GHANEM, Sr. RAMON
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CORAL GHANEM e Sra. CLEUSA CORAL GHANEM neste ato representada pelo Sr. Emir
Amin Ghanem, que versa sobre Locação de Imóvel, na forma da Dispensa nº. 332/2020, situado à
Rua Abdon Batista, 146, 146-fundos e 172, Centro, na cidade de Joinville/SC, com as seguintes
Inscrições Imobiliárias nº 13.20.14.81.0314.000, nº 13.20.14.81.0318.0000 e nº
13.20.14.81.0336.0000. O Município adita o contrato renovando o prazo de vigência em 12 (doze)
meses, alterando seu vencimento para o dia 27/08/2022. Justifica-se em conformidade com os
Memorandos SEI nº 9792463 e Despachos SEI 9884354 e 0010085041. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/08/2021, às 14:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/08/2021, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010122509 e o
código CRC A734F385.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010075576/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
562/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo/Secretaria de Infraestrutura Urbana, representado pelo Secretário de Cultura e
Turismo, Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e pelo Secretário de Infraestrutura
Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Paleta Engenharia e Construções Ltda -
 inscrita no CNPJ nº 14.589.125/0001-03, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Victor
Kursancew Neto, Sr. Ronaldo Aparecido de Azevedo, Sr. Francisco Kursancew e Sr. Gelson
José Nicaretta Filho, neste ato representada pelo Sr. Ronaldo Aparecido de Azevedo, que versa
sobre a contratação de empresa para execução de obra de Qualificação Urbana com Ampliação dos
equipamentos do Porta do Mar, na forma da Concorrência nº 168/2020. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 02 (dois) meses, alterando seu vencimento para o
dia 29/12/2021 e o prazo de execução em 03 (três) meses, alterando seu vencimento para
o dia 10/11/2021. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº 9769297 -
SEINFRA.UNO, Anexo SEI nº 9765736, Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 9822183,
Memorando SEI nº 0010021287 - SAP.UPL e Parecer Jurídico nº 0010046046 - PGM.UAD. 

58 de 110

Nº 1781, sexta-feira, 13 de agosto de 2021



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/08/2021, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010075576 e o
código CRC B2009AF7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010053611/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 06 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
416/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Construtora Fortunato
Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Odorico
Fortunato, Sr. Leonardo Seiffert Fortunato e NSA Participações S.A, neste ato representada pelo Sr.
Leonardo Seiffert Fortunato e pelo Sr. Odorico Fortunato, que versa sobre a Requalificação Viária
da Rua Aubé, na forma da Concorrência nº 066/2020. O Município adita o contrato acrescendo-
o em 14,65% (quatorze inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento) do valor total do contrato
supracitado, equivalente a R$ 409.829,65 (quatrocentos e nove mil oitocentos e vinte e nove reais e
sessenta e cinco centavos). Em conformidade com os Memorandos SEI nº 7714601, nº
 7845140, 9365520 - SEINFRA.UNP, nº 7848624 - SEINFRA.UCG, Justificativa SEI nº
 7714274 - SEINFRA.UNP, Parecer Técnico SEI nº 8104883 - SAP.UCP.AEN, Memorando SEI
nº 9422994 - SAP.UPL, Memorandos SEI n° 8230651 e nº 9726572 - SEINFRA.UNP e Parecer
Jurídico SEI n° 9954439 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/08/2021, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010053611 e o
código CRC F3CDD269.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010053675/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 06 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
416/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Construtora Fortunato
Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Odorico
Fortunato, Sr. Leonardo Seiffert Fortunato e NSA Participações S.A, neste ato representada pelo Sr.
Leonardo Seiffert Fortunato e pelo Sr. Odorico Fortunato, que versa sobre a Requalificação Viária
da Rua Aubé, na forma da Concorrência nº 066/2020. O Município adita o contrato
prorrogando os prazos de vigência e de execução em 10 (dez) meses, alterando seu vencimento
para os dias 05/12/2022 e 14/07/2022, respectivamente. Justifica-se em conformidade com os
memorandos SEI nº 9625263 - SEINFRA.UNP, nº 9643849 - SEINFRA.UCG, Anexo SEI nº
 9625210, Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 9625226, Memorando SEI nº 9683630 e Parecer
Jurídico nº 9954446 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/08/2021, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010053675 e o
código CRC 70EEA9A9.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010053686/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 06 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
416/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Construtora Fortunato
Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Odorico
Fortunato, Sr. Leonardo Seiffert Fortunato e NSA Participações S.A, neste ato representada pelo Sr.
Leonardo Seiffert Fortunato e pelo Sr. Odorico Fortunato, que versa sobre a Requalificação Viária
da Rua Aubé, na forma da Concorrência nº 066/2020. O Município revisa o termo
contratual efetuando o reequilíbrio econômico financeiro do contrato a partir de abril/2021. I.
Justifica-se devido em face de alterações no mercado econômico que repercutem nos valores
contratados dos insumos que compõem o contrato nº 416/2020, conforme documento SEI
nº  9066767 e manifestação da Secretaria de Infraestrutura Urbana através dos memorandos nº
 9289505- SEINFRA-UNP, nº 9337547 - SEINFRA.UCG, nº 9752154 - SAP.UPL, informação nº
 9290618, Parecer Técnico SEI nº 9748157 e Parecer Jurídico nº 9954452 - PGM.UAD. 2º)
O Município revisa o termo contratual efetuando o reequilíbrio econômico financeiro do contrato a
partir de maio/2021. I. Justifica-se devido em face do reajuste unilateral da Petrobrás sobre os
insumos que compõem o contrato nº 416/2020, conforme documento  SEI nº  9533180 e nº
 9533201 e manifestação da Secretaria de Infraestrutura Urbana através dos memorandos nº
 9533406 - SEINFRA-UNP, nº 9752154 - SAP.UPL, relatório nº 9533363, Parecer Técnico SEI nº
 9696442 e Parecer Jurídico nº 9954452 - PGM.UAD. 3º) As presentes revisões alteram o saldo
contratual de R$ 1.881.471,95 (um milhão, oitocentos e oitenta e um mil quatrocentos e setenta e
um reais e noventa e cinco centavos) para R$ 2.036.011,96 (dois milhões, trinta e seis mil onze
reais e noventa e seis centavos). Dados ponderados na informação SEI nº 9750999.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/08/2021, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010053686 e o
código CRC 88668B47.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010080280/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
570/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Oeste, representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa Transportes Dobru Ltda,
inscrita no CNPJ nº 06.102.120/0001-86, cujo quadro societário é formado pela Sra. Doraci Costa
Benvenutti e Sra. Bruna Luiza Benvenutti, neste ato representada pela Sra. Doraci Costa
Benvenutti, que versa sobre contratação de empresa para prestação de serviço com
Retroescavadeira 4x4, para atender os serviços de zeladoria pública, realizados pelas Subprefeituras
nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma de Pregão Eletrônico nº 110/2020. O Município
adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para os dias 14/12/2022 e 29/10/2022, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com o Memorando SEI nº 9599336 - SPO.NAD, Carta de Anuência SEI nº 9599590, Anexos SEI
nº 9599681, nº 9599704, nº 9599730. Parecer Jurídico SEI nº 9907913 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/08/2021, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010080280 e o
código CRC DE9D304B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010067093/2021 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 09 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do
credenciamento nº 161/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da
Fazenda, representada pelo Sr. Flavio Martins Alves e a empresa Cooperativa Central de
Créditos Ailos, inscrita no CNPJ nº 05.463.212/0001-29, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Moacir Krambeck, Sr. Conrado Odebrecht Filho, Sr. Ivo José Bracht, Sr. Marcio Alexandre Obata
Queiroz, Sr. Helio Cordeiro Mariano e Sr. Renato Ribeiro Pescara, neste ato representada pelo Sr.
Marcio Alexandre Obata Queiroz e pelo Sr. Ivo José Bracht, que versa sobre o credenciamento de
Instituições Financeiras, cujo funcionamento esteja autorizado pelo Banco Central do Brasil, para
operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos tributários e não tributários do
Município, no padrão FEBRABAN, na forma de Credenciamento nº 317/2018. O Município adita
o contrato prorrogando o prazo contratual de vigência em 15 (quinze) meses, alterando seu
vencimento para o dia 03/01/2023 e o prazo de e execução em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para o dia 24/09/2022. Justifica-se em conformidade com os memorandos SEI nº
 9551658, anexos SEI nº 9552176, 9552184 e 9552193 - SEFAZ.UGA,  e Parecer Jurídico SEI nº
 9868435 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/08/2021, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010067093 e o
código CRC 4A10A94E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010089682/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Termo Aditivo do Contrato nº
184/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Região Sudeste, representada
pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza e a empresa VMT PRESTADORA DE SERVIÇOS
LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 06.910.596/0001-43, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Eli
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Veloso Carvalho e pela Sra. Tainara Elora de Carvalho Tantsch. Neste ato representada pelo Sr. Eli
Veloso Carvalho, que versa sobre a contratação de caminhões basculantes, diferencial duplo, com
capacidade para 10m3 para atender os serviços de Zeladoria pública realizados pelas Subprefeituras
nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma do Pregão Presencial nº 259/2015.
O Município adita o contrato prorrogando excepcionalmente o prazo de vigência e execução em
03 (três) meses, ou até o término de novo processo licitatório, o que ocorrer primeiro, alterando seu
vencimento para 03/01/2022 e 10/11/2021, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com o memorando SEI nº 0010026470, Anexos SEI nº
 0010026592, 0010026606, 0010026616 e 0010033246, memorando SEI nº 0010061590 -
SEGOV.NAD e Parecer Jurídico SEI nº 0010078745 - PGM.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/08/2021, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010089682 e o
código CRC 5C172178.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010110604/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Termo Aditivo do Contrato nº
003/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa KANDIR
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. ME, inscrita no CNPJ nº 85.376.150/0001-57, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Carlos Eduardo Hess, neste ato representada pelo Sr. Carlos
Eduardo Hess, que versa sobre a contratação de caminhão basculante com capacidade de 10m³,
com diferencial simples, com motorista e fornecimento de combustível para atender aos serviços da
Unidade de Pavimentação (UP), na área do Município de Joinville, na forma de Pregão Presencial
nº 243/2015. O Município adita o contrato prorrogando excepcionalmente o prazo de vigência e
de execução em 12 (doze) meses, ou até o término de novo processo licitatório, o que ocorrer
primeiro, alterando seu vencimento para os dias 08/10/2022 e 15/08/2022,
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respectivamente. Justifica-se conforme os memorandos SEI nº 9654404 - SEINFRA.UNP, nº
 9667561 - SEINFRA.UCG, Carta de Anuência SEI n. 9654387, Memorando SEI nº 9793182 -
SEGOV.NAD e Parecer Jurídico SEI nº 0010045882 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/08/2021, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010110604 e o
código CRC 66CEC3C9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010105731/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
571/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Oeste, representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza e a empresa Edimar Tolomeotti, inscrita no
CNPJ nº 32.789.170/0001-93, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Edimar Tolomeotti, neste
ato representada pelo Sr. Edimar Tolomeotti, que versa sobre a prestação de serviço com
Retroescavadeira 4x4, para atender os serviços de zeladoria pública, realizados pelas Subprefeituras
nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma do Pregão Eletrônico nº 110/2020.
O Município adita o contrato alterando a Cláusula Quinta - Prazo e Forma de Execução do
Objeto, subitem "5.4", alterando o índice de reajuste de: IGPM – Índice Geral de Preços do
Mercado para: IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. Em conformidade com
o memorando SEI nº 9658829 - SPO.NAD, Anexo SEI nº 9659207 e Parecer Jurídico SEI nº
 0010006389 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/08/2021, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010105731 e o
código CRC C1D5009C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010105837/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
571/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Oeste, representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza e a empresa Edimar Tolomeotti, inscrita no
CNPJ nº 32.789.170/0001-93, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Edimar Tolomeotti, neste
ato representada pelo Sr. Edimar Tolomeotti, que versa sobre a prestação de serviço com
Retroescavadeira 4x4, para atender os serviços de zeladoria pública, realizados pelas Subprefeituras
nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma do Pregão Eletrônico nº 110/2020.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses,
alterando o vencimento para os dias 15/12/2022 e 29/10/2022, respectivamente. Justifica-se em
conformidade aos memorandos nº 9658332 - SPO.NAD, Anexo SEI nº 9658606 e Parecer Jurídico
SEI nº 0010006389 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/08/2021, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010105837 e o
código CRC E0DF7F0F.

66 de 110

Nº 1781, sexta-feira, 13 de agosto de 2021



 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010052563/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 06 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
261/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa L.C. de Abreu Filho
ME, inscrita no CNPJ nº 12.628.444/0001-55, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Luiz
Carlos de Abreu Filho, neste ato representada pelo Sr. Luiz Carlos de Abreu Filho, que versa sobre
a contratação de empresa para prestação de serviço de caminhão hidrojato para atender as
necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana, na forma de Pregão Eletrônico nº 013/2019.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses,
alterando o vencimento para os dias 03/10/2022 e 02/09/2022. Justifica-se em conformidade
com o memorando SEI nº 9443273 - SEINFRA.UAS, Anexos SEI nº 9443535 e nº 9504114 e
Parecer Jurídico SEI nº 9824126 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/08/2021, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010052563 e o
código CRC DDCA6A9B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010128633/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
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236/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Riacho Transportes
Ltda, CNPJ nº 10.819.024/0001-20, cujo quadro societário é formado pelo Sr. André Luiz
Kandir Hess e pela Sra. Vera Lucia Hess, neste ato representada pelo Sr. André Luiz K. Hess, que
versa sobre contratação de empresa para prestação de serviço de caminhão hidrojato para atender as
necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana, na foram de Pregão Eletrônico nº 013/2019.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 14 (quatorze) meses, alterando
seu vencimento para o dia 10/11/2022 e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para o dia 03/09/2022. Justifica-se em conformidade com os memorandos SEI nº
 9099737 - SEINFRA.UAS e nº 9126974 - SEINFRA.UCG, Anexos SEI nº
 9101229, 9101008, 9101039, 9101141 e Parecer Jurídico SEI nº 9879350 - PGM-UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/08/2021, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010128633 e o
código CRC 71150000.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010091675/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
495/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Subprefeitura
Sudeste, representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa ILHA SUL
TERRAPLANAGEM TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA -
ME, inscrita no CNPJ nº 12.781.650/0001-09, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ademilton
Antonio Muller e pela Sra. Soeli Muller, neste ato representada pelo Sr. Ademilton Antonio
Muller, que versa sobre a contratação de Retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de
zeladoria pública realizado pelas Subprefeituras, na forma de Pregão Eletrônico nº 206/2018.
O Município adita o contrato alterando a Cláusula Quinta - Prazos e Forma de execução dos
serviços, subitem "5.5", alterando o índice de reajuste de: IGPM – Índice Geral de Preços do
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Mercado para: IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, para o período
de agosto/2020 à julho/2021. Em conformidade com o memorando SEI nº 9069756 - SPSE.NAD,
anexo SEI nº 9069822 e Parecer Jurídico SEI nº 9610392 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/08/2021, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/08/2021, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010091675 e o
código CRC 77825A12.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010128575/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor THEO CECCATO no Processo Seletivo - Edital
002-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/08/2021, às 12:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010128575 e o
código CRC 39D7F884.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010128690/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROBERTA CASTRO WESSLER no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 13/08/2021, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010128690 e o
código CRC 6199859D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010128676/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 13 de agosto de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CHAIANE ANDRESSA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/08/2021, às 12:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010128676 e o
código CRC 0692F8FF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010128558/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 13/08/2021, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010128558 e o
código CRC 84F2E01B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010130627/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MILENA NOVAES DUTRA no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 13/08/2021, às 13:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010130627 e o
código CRC D76F161B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010130369/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EMILI CAROLINE DE LIMA VIDAL INHANCE no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 13/08/2021, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010130369 e o
código CRC 3357A235.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010128024/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JEAN PIERRE DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 13/08/2021, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010128024 e o
código CRC 6B43DB85.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010128219/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 13 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIELE CRISTINA CAVALHEIRO DA
SILVA no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 13/08/2021, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010128219 e o
código CRC 9973897A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010128373/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDIENE AFELIS DOS SANTOS BREMER no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
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para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 13/08/2021, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010128373 e o
código CRC F68CA9BC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010130248/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAYANE KLOCZKO no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 13/08/2021, às 13:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010130248 e o
código CRC 614892DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010128446/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUELEN BATISTA no Processo Seletivo - Edital
002-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/08/2021, às 12:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

77 de 110

Nº 1781, sexta-feira, 13 de agosto de 2021



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010128446 e o
código CRC 9A0FC3BF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010130523/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA DE BORBA no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 13/08/2021, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010130523 e o
código CRC 695CC7B2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010130095/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 13 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELLE SOUZA PRADO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 13/08/2021, às 13:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010130095 e o
código CRC 3DD9F931.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010130013/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA NAU RISSO no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
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Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 13/08/2021, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010130013 e o
código CRC A7C22FC1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010129892/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA CRISTINA MARCELINO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 13/08/2021, às 12:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010129892 e o
código CRC 35A97C6A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010129716/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA DE ARCEGA NASCIMENTO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 13/08/2021, às 12:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010129716 e o
código CRC A6A8316D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010129508/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KELLI CRISTINE DA SILVA BORGES no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 13/08/2021, às 12:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010129508 e o
código CRC 21252556.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010129354/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA KUEHL no Processo Seletivo - Edital 005-
2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 13/08/2021, às 12:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010129354 e o
código CRC 72C38BD9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010129199/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LANA ELLEN AZEVEDO no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
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enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 13/08/2021, às 12:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010129199 e o
código CRC EF04DC68.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010129050/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABELA SPRENGER no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 13/08/2021, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010129050 e o
código CRC 2C4B2C20.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010128899/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora TALITA PERINE PRETO no Processo Seletivo -
 Edital 002-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/08/2021, às 12:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010128899 e o
código CRC CD0030DB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010128882/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA PATERNO DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 13/08/2021, às 12:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010128882 e o
código CRC 5A6F90FC.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010128790/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA DE LIMA no Processo Seletivo -
 Edital 002-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/08/2021, às 12:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010128790 e o
código CRC 72A13EC2.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 50/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 06/08/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: SR METAIS COMERCIAL LTDA
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CNPJ: 02.518.285/0001-82

Atividade: Armazenamento temporário de resíduos classe IIB

CONSEMA: 71.60.13

Endereço: Rua Otto Pfuetzenreuter, n° 528

Bairro: Costa e Silva

Inscrição Imobiliária: 13.30.01.92.2447

CEP: 89.219-200

Responsável Técnico: Renan Gonçalves de Oliveira

Registro profissional: CREA-SC n° 098826-0-SC

ART: CREA-SC n° 7850183-6

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base
na análise SAMA.UAT 0010056458, declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que
realiza a atividade de ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS IIB, contendo
aproximadamente 400 m² de área útil, 386,60 m² de área construída, instalada em um terreno com
1.113 m², registrado na matrícula de nº 70.207 no CRI da 1ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes. Promover correta destinação ao efluente líquido oriundo da cabine de pintura.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.
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A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 13/08/2021, às 17:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 13/08/2021, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010057707 e o
código CRC 1E48E48A.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010062274/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 239/2021, destinado o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
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gêneros alimentícios diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades
Educacionais do Município de Joinville, para o ano de 2022, na Data/Horário: 27/08/2020 às 08:30
horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br - UASG 453230. Chave no
TCE: C49A50E0767FC9DBC46F02BEDC3F47DC71645109.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2021, às 18:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2021, às 08:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010062274 e o
código CRC 7FF75117.

 

COMUNICADO SEI Nº 0010095863/2021 - SEPUD.UPD

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

 

 

Em observância a Lei Complementar n° 336/2011 a Secretaria de Planejamento
Urbano e Desenvolvimento Sustentável (SEPUD) torna público que encontra-se disponível para
consulta, o Estudo de Impacto de Vizinhança  do Condomínio Residencial Vertical - Rua Hilda Rech,
bairro Vila Nova,  no site: www.joinville.sc.gov.br.         

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Lopes, Servidor(a)
Público(a), em 12/08/2021, às 09:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010095863 e o
código CRC 08CE74AA.

 

DECISÃO SEI Nº 0010011730/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2021.

Requerimento Administrativo n. 197/2021/NAT

Solicitante: M. B.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Morro do Meio

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 0010010627), INDEFIRO, com fundamento
no art. 23, IV, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária M.
B, assistida pela UBSF Morro do Meio, que objetivava o fornecimento de bupropiona 150 mg e
topiramato 50 mg, em favor da  Solicitante. 

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 13/08/2021, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010011730 e o
código CRC 338D81B1.

 

DECISÃO SEI Nº 0010131254/2021 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 13 de agosto de 2021.

Requerimento Administrativo n. 268/2021/NAT

Solicitante: A. P. da S.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante da manifestação da Diretora Técnica desta Secretaria acerca do mérito do
recurso interposto pelo usuário A. P. da S., que objetivava a revisão da decisão proferida nos autos
do Requerimento Administrativo n. 268/2021/NAT, e com fundamento no art. 26, Parágrafo único,
do Decreto n. 30.043/2017, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO e, em consequência,
mantenho a decisão em comento por seus próprios fundamentos.

Comunique-se.

 
Jean Rodrigues da Silva

Secretário Municipal da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/08/2021, às 14:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010131254 e o
código CRC 29B1D010.

 

DECISÃO SEI Nº 0010135776/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.

Requerimento Administrativo n. 182/2021/NAT

Solicitante: N. B.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José 
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Diante da perda do objeto, determino, pelas razões expostas no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n.
0010135773), o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária N.
B., assistida pelo Hospital Municipal São José, que objetivava a realização de exame de "pesquisa
de cadeias leves séricas kappa e lambda".

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 13/08/2021, às 17:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010135776 e o
código CRC 717B7AC7.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0010125742/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Davis Cassela, CPF n.º 278.006.808-60.
Auto de Infração Ambiental n.º 0124/13.
Local da infração: Estrada Guilherme, km. 2, s/n, Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0023/14 (SEI n.º 21.0.116690-3). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferida a ANÁLISE DE
REQUISITOS SEI Nº 9688971/2021 - SAMA.UAC pelo Conselho Municipal do Meio
Ambiente (COMDEMA), conforme abaixo:

 

Diante da análise dos requisitos restou constatada a incidência da Prescrição
Intercorrente. Conforme a súmula nº 02/2017 do Conselho Municipal do Meio Ambiente -
COMDEMA, a aplicação subsidiária da Lei Federal nº 9.784/1999, e do Decreto Federal nº
6.514/2008, que estabelecem os prazos prescricionais no âmbito dos Processos
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Administrativos Ambientais. Evidente a prescrição intercorrente do procedimento de
apuração do auto de infração paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou
despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte
interessada, sem prejuízo da obrigação do autuado reparar o dano causado ao meio
ambiente. Decorrente disso, será determinada a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
que realize nova vistoria para o fim de verificar se o dano ainda persiste ou se há
continuidade infracional no local, bem como determinar a recuperação da área degradada
conforme o caso. Procedemos a devolução do processo à Primeira Instância Administrativa
para o exercício da tutela com o fim de suprir eventuais ilegalidades existentes

 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 13/08/2021, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010125742 e o
código CRC 309FEAFB.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0010125283/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Eletro Pó Pinturas Especiais, CNPJ n.º 036.660.045/0001-98.
Auto de Infração Ambiental n.º 0660/14.
Local da infração: Rua Graciosa, 1511 - Guanabara.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0040/14 (SEI n.º 21.0.116289-4). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferida a  ANÁLISE DE
REQUISITOS SEI Nº 9534621/2021 - SAMA.UAC pelo Conselho Municipal do Meio
Ambiente (COMDEMA), conforme abaixo:

 

Diante da análise dos requisitos restou constatada a incidência da Prescrição
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Intercorrente. Conforme a súmula nº 02/2017 do Conselho Municipal do Meio Ambiente -
COMDEMA, a aplicação subsidiária da Lei Federal nº 9.784/1999, e do Decreto Federal nº
6.514/2008, que estabelecem os prazos prescricionais no âmbito dos Processos
Administrativos Ambientais. Evidente a prescrição intercorrente do procedimento de
apuração do auto de infração paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou
despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte
interessada, sem prejuízo da obrigação do autuado reparar o dano causado ao meio
ambiente. Decorrente disso, será determinada a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
que realize nova vistoria para o fim de verificar se o dano ainda persiste ou se há
continuidade infracional no local, bem como determinar a recuperação da área degradada
conforme o caso. Procedemos a devolução do processo à Primeira Instância Administrativa
para o exercício da tutela com o fim de suprir eventuais ilegalidades existentes.

 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 13/08/2021, às 13:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010125283 e o
código CRC 4DACEA86.

 

ERRATA SEI Nº 0010135422/2021 - SES.UAP.APA

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2021.

 

No Edital n. 9600624/2021 - SES.UAP.APA, que divulga a 6ª EDIÇÃO
DO PRÊMIO DE PRÁTICAS INOVADORAS DA SAÚDE DE JOINVILLE, publicada no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville n. 1739, em 25 de junho de 2021,

 

 

Onde se lê:

DO CRONOGRAMA

Art. 16º A 6ª Edição do Prêmio de Práticas Inovadoras da Saúde de Joinville
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seguirá o cronograma estabelecido abaixo:

EVENTO DATA

Período de Inscrição dos trabalhos 01/07/2021 a 15/08/2021

Divulgação dos trabalhos homologados 18/08/2021

Período para interpor recursos 19 e 20/08/2021

Resposta aos recursos 23/08/2021

Comissão avaliadora 24/08/2021 a 24/09/2021

Divulgação dos 10 trabalhos classificados 29/09/2021

Oficina com orientação sobre a apresentação oral 01/10/2021

Apresentação oral para Comissão Avaliadora 18/10/2021

Evento final 27/10/2021

 

Art. 18º Este Edital possui como anexos os documentos SEI n.º
 9572685, 9572694, 9572712, 9572735 e 9572748.

 

Leia-se:

DO CRONOGRAMA

Art. 16º A 6ª Edição do Prêmio de Práticas Inovadoras da Saúde de Joinville
seguirá o cronograma estabelecido abaixo:

EVENTO DATA

Período de Inscrição dos trabalhos 01/07/2021 a 20/08/2021

Divulgação dos trabalhos homologados 23/08/2021

Período para interpor recursos 24 e 25/08/2021

Resposta aos recursos 27/08/2021

Comissão avaliadora 30/08/2021 a 24/09/2021

Divulgação dos 10 trabalhos classificados 29/09/2021

Oficina com orientação sobre a apresentação oral 01/10/2021

Apresentação oral para Comissão Avaliadora 18/10/2021

Evento final 27/10/2021

 

Art. 18º Este Edital possui como anexos os documentos SEI n.º
 9572685, 9572694, 0010062116,  9572735 e 9572748.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/08/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010135422 e o
código CRC 2A7519B0.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0010111713/2021 - SAP.UPR

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de
Administração e Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados a Errata do Termo de
Inexigibilidade de Licitação nº 061/2021 (0010111475), destinado à contratação de empresa
para fornecimento de vales transportes a serem fornecidos aos servidores da Prefeitura
Municipal de Joinville, Hospital Municipal São José e Ipreville, Onde se lê: despesa -
 657; Leia-se: despesa - 667.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2021, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/08/2021, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010111713 e o
código CRC 0364A29D.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 134/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 10/08/2025 totalizando 48 meses

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.
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1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: UNIMED DE JOINVILLE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

CNPJ: 82.602.327/0003-60

Atividades: Hospitais, sanatórios e maternidades / Instalações aéreas de tancagem autônoma
para consumo próprio de combustíveis líquidos e gasosos

CONSEMA: 56.11.00 / 42.32.20

Endereço: Rua Orestes Guimarães, nº 905

Bairro: América

Inscrição Imobiliária: 13.20.33.68.1220

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheira Civil Carine Weis Becker - CREA/SC nº 045423-5, ART nº 7333808-7

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação concedida com base no PARECER TÉCNICO SEI
Nº 0010061698, declara a viabilidade de operação de um HOSPITAL contendo 172
leitos, instalado no endereço acima citado, contendo aproximadamente 39.262,00 de área
construída, divididos em 2 blocos (A e B).

 

3.1 -  DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

1. Resíduos Sólidos de Serviço de Saúde: Deverá seguir o Plano de Gerenciamento e realizar a
segregação e armazenamentos interno, temporário e externo dos Resíduos de Serviços de
Saúde (RSS) de acordo com o disposto na RDC nº 222/2018 da ANVISA ou outra que
venha alterá-la ou substituí-la.

2. Resíduos Sólidos: Todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas sólidas e/ou
resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado e todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em
local com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

3. Efluentes Sanitários: Encaminhado para o Sistema Público de Coleta e Tratamento de
Esgotos Sanitários. Possui Caixa de Gordura que atende a cozinha, devendo promover as
devidas manutenções e limpezas periodicamente. Salienta-se que qualquer efluente que não
seja caracterizado como sanitário, deverá ser encaminhado para o tratamento ou disposição
adequada.

4. Armazenamento de Combustível: Tanque para armazenamento de óleo diesel, contendo
volume de 15 m³, utilizado para abastecimento dos geradores, contendo pista de
abastecimento, cobertura, bacia de contenção e com drenagem para o sistema separador
água-óleo (SSAO), devendo promover as devidas manutenções e limpezas periodicamente.

5. Emissões Atmosféricas: Provenientes do grupo de geradores de energia elétrica (acionados
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somente em situações de emergência nos casos de queda de energia) deverão estar em
conformidade com a Resolução CONAMA nº 382/06 ou outra que venha alterá-la ou
substituí-la.

 

3.2 -  DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

a) Fazer limpeza periódica da caixa de gordura e apresentar os respectivos
comprovantes. Periodicidade: Anual e na renovação da licença.

b) Fazer limpeza periódica do Sistema Separador Água e Óleo (SSAO) e apresentar os respectivos
comprovantes. Periodicidade: Anual e na renovação da licença.

c) Apresentar análise de eficiência do SSAO, com laudo conclusivo, em atendimento à legislação
vigente, avaliando, no mínimo, os parâmetros: pH, Temperatura, Óleos e Graxas Minerais, Materiais
Sedimentáveis e Fenóis Totais. Periodicidade: Anual e na renovação da licença.

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

Apresentar Declaração de Movimentação de Resíduos e Rejeitos – DMR emitido através do 
Sistema de controle de movimentação de Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA, juntamente com a
licença de operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade: Anual e na renovação
da licença.

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

a) Apresentar laudo de eficiência das emissões atmosféricas, provenientes do grupo de geradores de
energia elétrica. Periodicidade: na renovação da licença.

b) Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

 

3.2.4 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência dos
sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

 

3.3  - OUTRAS CONDIÇÕES:

3.3.1 -  Apresentar Termo de Notificação de Vistoria emitido pela Companhia Águas de Joinville
atestando a regularidade das ligações. Prazo: 180 (cento e oitenta) dias.

3.3.2 - Apresentar relatórios de monitoramento do PRAD em atendimento à Instrução Normativa
IN nº 002/2018. Periodicidade: Semestral.

3.3.3 - O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação
da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.4 - Deverá requerer a renovação desta LAO no mínimo 120 (cento e vinte) dias antes de seu
vencimento, nos termos da Resolução CONAMA nº 237/97, Art. 18, §4º, com apresentação da
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documentação completa disposta na Instrução Normativa correspondente.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 13/08/2021, às 17:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 13/08/2021, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010082309 e o
código CRC 89680EF9.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 136/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 13/08/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
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criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: FIBERVILLE COMÉRCIO DE ISOLANTES ELÉTRICOS LTDA

CNPJ: 27.507.610/0001-32

Atividade: Fabricação de artigos diversos de resinas, fibras, fios artificiais e sintéticos e
borracha e látex sintético

CONSEMA nº 99/17: 30.70.00

Endereço: Rua Anaburgo n° 5.700

Bairro: Vila Nova

CEP: 89.237-700

Inscrição Imobiliária: 08.03.43.17.2357

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Rodrigo Sgrott da Silva

Registro profissional: CREA-SC nº 067109-8-SC

ART nº 7760052-5

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos pareceres
técnicos SAMA.UAT 9905229 e SAMA.UAT 0010118810, declara a viabilidade de operação de
uma empresa que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DIVERSOS DE
RESINAS, FIBRAS, FIOS ARTIFICIAIS E SINTÉTICOS E BORRACHA E LÁTEX
SINTÉTICO, contendo 1.900 m² de área construída, aproximadamente 3.000 m² de área útil,
instalada em um terreno com 3.000 m², registrado na matrícula de nº 34.664 do CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para um sistema composto de fossa séptica e filtro biológico. 

3.1.2 Efluentes oleosos: enviados para caixas de decantação com recirculação de efluentes.

3.1.3 Material particulado: enviado para filtros manga.

3.1.4 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.
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OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade: ANUAL

2. Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4
meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e
na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR das caixas de decantação. Apresentar comprovante
de destinação do resíduo quando efetuar a limpeza.

4. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR dos filtros manga. Apresentar comprovante de
destinação do resíduo quando efetuar a limpeza.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA nº 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados, através de
declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a quantidade
recolhida e a data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS ou Declaração de
Movimentação de Resíduos e Rejeitos – DMR emitido através do  Sistema de controle de
movimentação de Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA, juntamente com a licença de
operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade: ANUAL e na renovação
da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.
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OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 13/08/2021, às 17:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 13/08/2021, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010120821 e o
código CRC A4F76852.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
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SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 137/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 13/08/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Vogelsanger Artefatos de Concreto LTDA

CNPJ: 07.548.966/0001-07

Atividade: Fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento e gesso.

CONSEMA: 10.50.10

Endereço:  Estrada Piraí, nº 3.300

Bairro: Vila Nova

Inscrição INCRA: 801.070.004-278-7

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Mauri Oladio da Silva Júnior

Registro profissional: 13200503 CRQ-SC

ART: 3922/2020

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos 7512705 e
0010128481, declara a viabilidade de operação de uma empresa que realiza a atividade de
FABRICAÇÃO DE PEÇAS DE CIMENTO, contendo aproximadamente 2,19 ha de área
útil, instalada em um terreno com 32.654,00 m², registrado na matrícula de nº 120.736 – 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para um sistema composto de tanque séptico seguido de filtro
anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.

3.1.2 Efluentes industriais: enviado para um sistema decantador com 4 estágios, utilizado para
tratamento dos efluentes oriundos da limpeza dos equipamentos e área produtiva.
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3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: na renovação da licença.

3. Fazer limpeza e manutenção periódica dos decantadores. Periodicidade: no mínimo
TRIMESTRAL.

4. Apresentar análise de eficiência dos decantadores, com laudo conclusivo, em atendimento à
legislação vigente. Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
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FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 13/08/2021, às 17:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 13/08/2021, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010131008 e o
código CRC 2D9676D2.
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ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0010097803/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

 

Resolução nº 054 de 10 de agosto de 2021.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em reunião ordinária no dia 10 de agosto de 2021;

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar e fiscalizar ações
em relação à execução da Política Municipal de Assistência Social;

Considerando a solicitando do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA para a indicação de representantes do Conselho Municipal de
Assistência Social para compor a Comissão de acompanhamento da rede de acolhimento
de crianças e adolescentes – alta complexidade.

Resolve:

Art. 1º Indicar a Conselheira Municipal de Assistência Social Sra. Sylvia de Pol Poniwas,
como representante governamental e a Conselheira Municipal de Assistência Social Sra.
Arlete Gandolphi, como representante não-governamental considerando a importância
desta comissão no acompanhamento da rede de acolhimento de crianças e adolescentes.
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Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 11/08/2021, às 14:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010097803 e o
código CRC 8FBB0927.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0010097247/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2021.

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

Resolução nº 052 de 10 de agosto de 2021.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em reunião ordinária no dia 10 de agosto de 2021;

108 de 110

Nº 1781, sexta-feira, 13 de agosto de 2021



Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão
dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento;

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar o Plano de trabalho – reajuste de 20% – termo de colaboração n.
012/2020/PMJ da Fundação 12 de Outubro –  O presente plano tem por objetivo o auxílio
financeiro visando a oferta de 30 vagas para usuários em situação de vulnerabilidade e/ou
risco social no Serviço de Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes –
Modalidade Casa Lar – Alta Complexidade;

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Esta resolução possui o anexo SEI. 0010097282

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 11/08/2021, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010097247 e o
código CRC 84AA8F7F.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0010126138/2021 - SEGOV.UAD
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Joinville, 13 de agosto de 2021.

Resolução nº 85, de 11 de agosto de 2021.

 

Revoga a Resolução nº 80, de 16 de fevereiro de
2021.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de
acordo com o art. 48, parágrafo único da Lei Orgânica, faz saber que o Plenário aprovou e ele
resolve:

 

Art. 1° Fica revogada a Resolução nº 80, de 16 de fevereiro de 2021, que dispõe
sobre as medidas a serem adotadas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional, decorrente do coronavírus, no âmbito da Câmara de Vereadores de
Joinville, e dá outras providências.

Parágrafo único. Ficam revogados os atos editados com fundamento no artigo 4º,
parágrafo 3º da Resolução nº 80 de 16 de fevereiro de 2021, especialmente as Portarias nº
114/2021, nº 126/2021 e nº 128/2021.

 

Art. 2º Este Projeto de Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Presidência, 11 de agosto de 2021.

 

Maurício Peixer - PL

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 13/08/2021, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010126138 e o
código CRC 37637842.
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